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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 189/2025 
AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DATA DE APRESENTAÇÃO: 19 DE FEVEREIRO DE 2025
Nº DO PROTOCOLO: 3369/2025

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
RELATOR: VEREADOR TÉO DA EQUOTERAPIA – SGT GONZALEZ
VOGAL: VEREADOR GILSON LIBOREIRO

RELATÓRIO
            Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei Ordinária nº 189/2025, que “AUTORIZA A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
A proposição foi distribuída à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para receber parecer quanto aos demais aspectos mérito.

FUNDAMENTAÇÃO
A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
O presente projeto de lei dispõe sobre a adesão do Município de Sete Lagoas ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, entidade pública de natureza associativa formada por municípios da região, com o objetivo de promover ações conjuntas nas áreas da saúde pública e do desenvolvimento regional sustentável.
A adesão de Sete Lagoas ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário (CISREC) representa uma decisão estratégica e altamente benéfica para o município. Considerando sua posição de destaque na microrregião, Sete Lagoas se fortalece como polo de referência ao integrar uma estrutura cooperativa que viabiliza o acesso mais eficiente e igualitário a serviços de saúde especializados, exames e tratamentos que muitas vezes não estão disponíveis de forma plena na rede municipal.
Além disso, o consórcio favorece o desenvolvimento econômico regional, promovendo projetos integrados que abrangem infraestrutura, agricultura familiar, desenvolvimento sustentável, turismo e geração de emprego. Ao integrar ações com os demais municípios da região do Calcário, Sete Lagoas contribui com sua capacidade técnica e estrutura urbana mais robusta, ao mesmo tempo em que se beneficia da força coletiva para atrair investimentos, recursos estaduais e federais, e executar políticas públicas de maior alcance.
Outro ponto relevante é a possibilidade de maior acesso a recursos públicos e convênios, uma vez que o consórcio possui personalidade jurídica própria e pode firmar parcerias diretamente com entes da União, o que amplia significativamente o leque de oportunidades para execução de projetos que beneficiem diretamente a população de Sete Lagoas.
Portanto, a adesão ao CISREC não apenas fortalece a capacidade de resposta do município nas áreas essenciais de saúde e desenvolvimento, como também promove a integração regional, o uso racional dos recursos públicos e a melhoria da qualidade de vida dos sete-lagoanos.

CONCLUSÃO
 	  Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 189/2025.

Sete Lagoas (MG), 09 de maio de 2025.
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Votam de acordo com o Relator
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      ERALDO DA SAÚDE                                                    GILSON LIBOREIRO
               Presidente                                                                            Vogal                                                                                        
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